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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS 

OFTALMOLÓGICAS EM MODALIDADE DE MUTIRÃO 

 

 

Introdução 

 O Município do Rio Grande  conta com a seguinte estrutura na área de atenção a 

saúde: 01hospital Universitário Federal, 01 hospital filantrópico, 20 Unidades Básicas 

de Saúde da Família, 11 Unidades Básicas Tradicionais, 02 unidades 24 horas, 01 

unidade mista, 01 ambulatório de saúde mental, 01 CAPS tipo II, 01 CAPS ad, 01 

CAPS infantil,  01 farmácia municipal, e para garantir resolutividade a estes serviços, 

uma Central de Regulação de consultas especializadas e exames, a qual teve inicio em 

2006, através de um projeto piloto executado entre o município e o hospital 

universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr. 

 Atualmente a esta central regula 100% dos atendimentos ambulatoriais oriundos 

da rede básica, através de marcação de consultas especializadas   de diversas 

especialidades. Diante do processo de regulação algumas especialidades apresentam 

maior necessidade, gerando uma expressiva demanda reprimida. 

 As consultas Oftalmológicas do município são disponibilizadas através de um 

convênio firmado entre o município e a Fundação de Apoio ao Hospital de Ensino do 

Rio Grande (FAHERG). Através deste convênio são oferecidas 300 consultas 

ambulatoriais/mês, sendo que a atual  demanda mensal é de 730 consultas/mês. Neste 

sentido existem já referenciados até o momento 3500 usuários aguardando programação 

de consulta para esta especialidade. 

 

2. Objetivo 

2.1. Objetivo Geral 

Contratar uma empresa para disponibilização de consultas oftalmológicas, em 

esquema de mutirão, afim de reduzir o tempo de espera entre a solicitação e a realização 

da consulta. 
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2.2. Objetivos Específicos 

Assegurar o acesso as consultas especializadas em oftalmologia; 

Diminuir o tempo de espera; 

Garantir  referencia  as Unidades de saúde,  assim como a resolutividade aos 

usuários. 

 

3. Unidade Responsável: Prefeitura Municipal do Rio Grande  

      Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

 

4.Período de execução: 60 dias a contar do inicio da ordem de serviço. 

 

5. Ação  

 Aumentar a resolutividade da UBS´s e UBSF's, no que se refere a especialidade 

de oftalmologia, através da disponibilização de um maior número de consultas. 

Atividade Proposta: 

  Disponibilizar 1000 consultas, através de dois blocos de 500 consultas, 

realizados a cada 30 dias em regime de mutirão; 

 

6. Metas 

 Reduzir em 30% a  demanda reprimida na área de oftalmologia; 

 

7. Elaboração do Orçamento 

As despesas deste projeto correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

10 – Secretaria Municipal da Saúde 

03 – Fundo Municipal da Saúde 

 Outros Serviços de terceiros PJ 
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8.Cronograma de Execução 

Cronograma  

Serviço Quantidade Valor Unitário(R$) 

Consultas Oftalmológicas 

 

500 consultas-mês R$ 30,00 

Período de execução: 60 dias 

 

9. Conclusão 

 Este projeto tem foco na garantia de direitos da área da saúde, além disso, visa 

promover a articulação da rede municipal em todos seus segmentos, formulando 

estratégias que facilitem o acesso da população aos serviços públicos. 

 A execução desse projeto possibilitará tanto o atendimento aqueles que mais 

necessitam quanto a otimização da oferta aos demais usuários, ou seja, a melhor 

resposta assistencial a situações apontadas como prioritárias. 

 Neste cenário, este projeto mostra-se favorável em vista a amplitude 

populacional que abrange e o baixo investimento que este necessita. 
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ENCAMINHAMENTO / SMS / Nº  016  / OF. 041 / 2011 

 
ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO 

PARA O ATENDIMENTO    DE CONSULTAS ESPECIALIZADOS EM  

OFTALMOLOGIA. 

 

Item Quantid. 

mês 

Descrição Valor 

Unitário 

Valor Total  

01 1.000 CONSULTAS 

ESPECIALIZADAS DE 

OFTALMOLOGIA 

R$ 30,00 R$ 30.000,00 Pessoa 

Jurídica 

TOTAL R$ 30.000,00  

  

  

 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

 
ORIENTAÇÕE: 

 

 

1. As consultas poderão ser efetuadas em locais próprios ou nos locais de 

atendimento da Secretaria Municipal da Saúde,  de acordo com a solicitação 

da SMS e  após ordem de serviço para inicio das atividades.  

2.  Caso seja prestado o serviços, em local disponibilizado pelo credenciado 

este deverá disponibilizar os equipamentos, materiais e profissionais 

necessários ao desenvolvimento das atividades; 

3. Os prestadores deverão apresentar em suas propostas além do valor,  a 

capacidade instalada através de um cronograma de atendimentos, dentro do  

mês; 

4. Caso os prestadores não possuam capacidade instalada para atender a 

demanda em sua totalidade, é interesse desta Secretaria, que mais de um 

prestador seja credenciado, tendo em vista que será na forma de 

CREDENCIAMENTO e a quantidade de consultas deverá ser ofertada 

mensalmente. 
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5.  Caso haja, mais de um prestador interessado, a quantidade de consultas 

poderá ser ampliada/dividida, de acordo com a capacidade de oferta de cada 

empresa,  e necessidade da SMS, para que realizem as consultas  solicitadas 

pela SMS; 

6. O prestador deverá atender a quantidade total  informada como capacidade 

no credenciamento desde que solicitado pela SMS; 

7. O Pagamento será efetuado em parcela única, após a realização das consultas 

e tendo como critério de pagamento as consultas realizadas. As consultas  

realizadas utilizando as dependências da SMS, sofrerão retenção de INSS.; 

8. Os prestadores que tiverem sede em outro município, serão responsáveis 

pelas despesas de transporte/locomoção dos profissionais e pacientes; 

9. Nos casos em que esta solicitação for omissa, prevalece as normas previstas 

na Lei 8666/93 e alterações. 

 

RECURSO: 

 

ÓRGÃO: 10    

UNIDADE: 03 

PROJETO ATIVIDADE: 2468 – Manutenção de postos e estabelecimentos de saúde. 

RECURSO: 0040-ASPS 

3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Cód. Red. 915 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


